
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 214, DE 24 MARÇO DE 2021.

 
Declara novamente situação de calamidade
pública no Município de Jaçanã-RN em
decorrência da pandemia causada pelo Covid-
19 (coronavírus) e dá outras providências.

 
CONSIDERANDO a grave crise de saúde pública em
decorrência da pandemia da COVID-19 declarada pela
Organização Mundial da Saúde (OMS), que afeta todo o País,
interferindo diretamente na promoção e defesa da saúde
pública, estruturada nacionalmente por meio do Sistema Único
de Saúde (SUS);
 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 30.347, de 30 de
dezembro de 2020, que renovou o estado de calamidade
pública, para os fins do art. 65 da Lei Complementar Federal nº
101, de 4 de maio de 2000, em razão da grave crise de saúde
pública decorrente da pandemia da COVID-19 (novo
coronavírus);
 
CONSIDERANDO o fato da Organização Mundial de Saúde
(OMS) ter declarado, em 11 de março de 2020, que a
contaminação com o novo coronavírus (COVID-19) caracteriza
pandemia;
 
CONSIDERANDO o aumento exponencial ocorrido no Brasil,
no Estado do Rio Grande do Norte, e a continuidade dos casos
de COVID-19 neste Município;
 
CONSIDERANDO que o Sistema Nacional de Proteção e
Defesa Civil (SINPDEC) classifica o desastre natural biológico
em “nível III – Desastre de Grande Intensidade”, a incidir a
decretação de “Estado de Calamidade Pública”, conforme
disposto no art. 2º, “c” e §§ 3º e 4º, ambos da Instrução
Normativa n.º 2, de 20 de dezembro de 2016, do Ministério da
Integração Nacional (Ministério do Desenvolvimento
Regional(MDR);
 
CONSIDERANDO a crítica escassez de insumos e materiais
hospitalares, notadamente a iminente e preocupante falta de
cilindros de oxigênio para os pacientes acometidos pela doença
causada pelo COVID-19;
 
O Prefeito do Município de Jaçanã, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso da atribuição que lhe confere o art. 72, VI, da Lei
Orgânica do Município de Jaçanã/RN,
 
DECRETA
 
Art. 1º Fica novamente declarado Estado de Calamidade
Pública no âmbito do Município de Jaçanã/RN, em virtude do
desastre classificado e codificado como Estado de Calamidade
Pública provocada por desastre natural biológico, Nível III -
Desastre de Grande Intensidade, caracterizado por epidemia de
doenças infecciosas virais que provoca o aumento brusco,
significativo e transitório da ocorrência de doenças infecciosas
geradas por vírus (COBRADE/1.5.1.1.0 - Doenças Infecciosas
Virais).
 
Art. 2° O Poder Executivo Municipal solicitará, por meio de
Mensagem Governamental enviada à Assembleia Legislativa
do Estado do Rio Grande do Norte, o reconhecimento de
Estado de Calamidade Pública, para os fins do disposto no Art.
65, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de
2000.



 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
com vigência pelo prazo de 180 dias.
 
Jaçanã/RN, 24 de março de 2021.
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito Municipal de Jaçanã/RN
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